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CAMARA DOS DEPUTADOS

Altera a Lei n°® 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgénica da

Saude), para dispor sobre a producéo
nacional de medicamentos e de
insumos farmacéuticos ativos
estratégicos para o tratamento de
doengas negligenciadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n°® 8.080, de 19 de
setembro de 1990 (Lei Orgédnica da Saude), para dispor sobre a
producdo nacional de medicamentos e de insumos farmacéuticos
ativos estratégicos para o} tratamento de doencas
negligenciadas.

Art. 2° A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990
(Lei Orgénica da Saude), passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 19-V:

“Art. 19-V. Os laboratdérios farmacéuticos
de natureza pUblica que tiverem as condigdes
técnicas para a produgdo de farmacos deverdo
produzir 0s principios ativos destinados ao
tratamento das doencas negligenciadas.

§ 1° Os laboratérios farmacéuticos
publicos gque ndo tiverem as condicdes técnicas para
a producdo de farmacos poderdo desenvolver projetos
e celebrar acordos, convénios e outros ajustes com
vistas a adaptacdo de sua linha produtiva e a
aquisicdo de tecnologias e processos direcionados a
producdo farmoquimica.

§ 2° O poder publico fica autorizado a

financiar, a estimular, a promover e a buscar
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parcerias nacionais e internacionais com
laboratérios farmoquimicos que detenham a
tecnologia para a producdo de féarmacos, a fim de
obter os requisitos necessarios a transferéncia
dessa tecnologia e do conhecimento para 0s
laboratédérios publicos capacitados na forma deste
artigo.”

Art. 3° As despesas decorrentes da implementacdo do
disposto nesta Lei ficam limitadas a disponibilidade
financeira e orcamentadria do orcamento da Seguridade Social
da Unido prevista em programacdes do Ministério da Sautde.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias de sua publicacéo

oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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